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LEI Nº 841/2009 
 

  
 

 “Dispõe sobre a alteração da 
Lei nº 798/2009 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias -2009 
e dá outras providências”. 

 
 
 

Wagner Vicente da Silveira, Prefeito Municipal de Vila Bela da SS. Trindade, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º- Fica alterado o artigo 27 da Lei Municipal nº 798/2009 passando a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

 “Art. 27 – A Lei Orçamentária de 2009 poderá conter autorização para contratação de 
Operação de Crédito para atendimento à Despesa de Capital, observando o limite de 
endividamento de 16% das receitas correntes líquidas apuradas até o segundo mês imediatamente 
anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida nos artigos 30,31 e 32 da Lei 
Complementar 101/00 (LRF).” 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 23 de junho de 2009. 
 
 
 
 
 
 
 
 

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


